
             

ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 

 

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

O objeto deste processo compreende a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO 

INTEGRADO DE RASTREAMENTO VEICULAR VIA GPS, COM FORNECIMENTO DE 

EQUIPAMENTOS, SISTEMA DE MONITORAMENTO, BLOQUEIO REMOTO, 

RELATÓRIOS E SUPORTE TÉCNICO PARA ATENDER A FROTA DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ/SC. Considerando a necessidade 

contínua e essencial de rastreamento veicular para a frota do município, estima-se que o 

valor total dos serviços a serem contratados, de forma individualizada e em seu conjunto, 

não ultrapassará o limite estabelecido pelo referido dispositivo legal.  

A necessidade dos equipamentos, do sistema de rastreamento, com bloqueio 

remoto, emissão dos relatórios e suporte técnico se dá em razão da possibilidade de 

acompanhamento em tempo real da localização dos veículos, viabilizando um melhor 

controle da utilização dos veículos, em situações emergenciais, desvio de rotas e 

principalmente em caso de furtos. Para garantir uma gestão da frota eficiente, faz-se 

necessária a utilização de um sistema que viabilize relatórios para análise de desempenho, 

planejamento de rotas, controle de quilometragem, consumo de combustível e 

manutenções preventivas. 

Ademais, a natureza do serviço demandado permite que seja realizado por 

diversas empresas especializadas no mercado local e regional, garantindo a 

competitividade dentro dos limites legais para a dispensa de licitação, conforme preconiza 

o princípio da economicidade. Para tanto, ao realizar o levantamento do quantitativo e 

estimativa de valor da contratação, verificou-se a viabilidade de contratação através 

de contratação direta, via dispensa de licitação, Art. 75 II da Lei Federal 14.133/2021:  

 

II – para contratação que envolva valores inferiores 

a R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos e 

vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos) no 

caso de outros serviços e compras; 

 

Por todo exposto, resta justificada a contratação via dispensa de licitação para 

o objeto supracitado, diante da demanda apresentada. 

 

Santo Amaro da Imperatriz, em 08 de agosto de 2025. 
 
 
 

 

Itamar Lohn Abreu Junior 

Secretário Municipal de Administração e Fazenda 
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